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LEI ijb s811%316 
DE 29 DE MARÇO DE 2016 

(FIXA os SUBSÍDIOS DO PREFEITO, WCE- 
PREFEITO, DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DOS 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE FLORI'NEA, 
ESTADO DE SÃ0 PAULO, NA CONFORMIDADE DAS 

IS WGENTES E DÁ 

VA, Prefeito Municipal de 

Administração Pública Municipal, deverá optar pela remuneração. 

Art. 3' - Fica fixado o subsídio dos Secretários Municipais no valor de R$ 
3.738,46 (três mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos)% pagos mensalmente 
em parcela única. 
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Art, 40 - No caço de exercício do cargo de Prefeito Municipal, decorrente 

da substituição legal, o Presidente da Câmara Municipal receberá, do Poder Executivo 
Municipal, o valor do Subsídio daquele, proporcionalmente aos dias de ocupação do cargo, 
descontado, de seu subsidio no Poder Legislativo o mesmo período. 

Art. 5" - No caso de afastamento para tratamento de saúde perante'o órgão de 

Instituto Nacional 
2" e 3" desta Lei. 

mensalmente em 

i1 e cinco reais 

-á facultada à opção 

, consideram-se motivos justos: 

tj  2" - As ausências devidamente justificadas serão consideradas presenças, 
para efeito de cálculo dos subsídios dos Vereadores. 

Art. 10 - No caso de afastamento para tratamento de saúde perante o órgão de 
previdência social, a Câmara Municipal complementará, se for o caso, o benescio'recebido junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, até o patamar dos Subsídios auferidos pelos 
Vereadores em pleno exercício. 
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Art. 11 - Os Vereadores perceberão normalmente no período de recesso 
legislativo os subsídios fixados nos artigos 6" e 7" desta Lei. 

Art. 12 - Os Vereadores nada perceberão por Sessão Extraordinária a que 
comparecerem. 

Secretaria a drninistração 1 "v 


